
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO
CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO Nº 30/2014 
Aprova o Projeto Pedagógico do Curso Técnico 

em  Manutenção  e  Suporte  em  Informática, 

subsequente,  do Campus Palmares. 

    O Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Pernambuco –  IFPE, no uso das atribuições previstas no seu Regimento Interno e 

considerando:

• Memorando  nº 96/2014 PRODEN,

• Processo nº23295.001299.2014-61,

• 1ª Reunião Ordinária em 31/03/2014,

RESOLVE:

Art. 1°. Aprovar o Projeto Pedagógico do Curso Técnico em Manutenção e Suporte em 

Informática, subsequente, do Campus Palmares, conforme dados de identificação informados 

no ANEXO I desta Resolução. 

Art. 2º.  Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entra em vigor na 

data de sua publicação no sítio do IFPE na internet e/ou no Boletim de Serviços do IFPE.    

Recife, 03 de abril de 2014.

Cláudia da Silva Santos
Presidente do Conselho Superior



ANEXO I

DADOS DE IDENTIFICAÇÂO

Instituição  Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 
Razão social  Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 
Sigla  IFPE
Campus  Palmares
CNPJ  10767239/0001-45  
Categoria 
administrativa  Pública Federal

Organização 
acadêmica  Instituto Federal

Ato legal de criação
Endereço (Rua, Nº)
Cidade/UF/CEP
Telefone
E-mail de contato
Sítio do Campus  http://www.palmares.ifpe.edu.br/

DO CURSO PROPOSTO

1 Denominação Curso Técnico em Manutenção e Suporte em 
Informática

2 Forma de oferta Subsequente
3 Eixo Tecnológico Informação e Comunicação
4 Nível Educação técnica de nível médio
5 Modalidade Curso presencial 

6 Titulação/ Certificação Técnico em Manutenção e Suporte em 
Informática

7 Carga horária do curso 1035 h/r
8 Total horas/aula 1380 h/a
9 Duração da hora/aula 45 min
13 Período de integralização mínima 1,5 (um ano e meio) – 3 semestres
14 Período de integralização máxima 5 (cinco) anos – 10 semestres

15 Forma de acesso Processo seletivo anual – vestibular; 
transferência 

16 Pré-requisito para ingresso Ensino Médio concluído 
17 Turnos Vespertino e Noturno
18 Número de turmas por turno de oferta 1

19 Vagas por turma Até 36 vagas a serem definidas em edital de 
seleção

20 Número de vagas por turno de oferta
21 Número de vagas por semestre
22 Vagas anuais
23 Regime de matrícula Período 
24 Periodicidade letiva Semestral



25 Número de semanas letivas 20
26 Início do curso/ Matriz Curricular 2014
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